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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC 

 
ERRATA. ADJUDICAÇÃO.  
PREGÃO ELETRONICO N° 037/2022 
 
ERRATA. No Aviso de Adjudicação de PREGÃO 
ELETRONICO N° 037/2022, de interesse do 
Município de Arari publicado no dia 28 de no-
vembro de 2022 no Diário Oficial do Município. 
ONDE LÊ-SE: “AVISO DE ADJUDICAÇÃO PRE-
GÃO ELETRONICO N°034/ 2022”. LEIA-SE 
“AVISO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRO-
NICO N°037/2022”.  Assinam: L DE J S CRUZ    
e DINI JAKSON MACHADO PRASERES   - Secre-
tário municipal de Administração e Gestão Fi-
nanceira. 29/11/2022. 
__________________________________ 
ERRATA. HOMOLOGAÇÃO.  
PREGÃO ELETRONICO N° 037/2022 
 
ERRATA. No Aviso de Homologação de PRE-
GÃO ELETRONICO N° 037/2022, de interesse 

do Município de Arari publicado no dia 28 de 
novembro de 2022 no Diário Oficial do Municí-
pio. ONDE LÊ-SE: “AVISO DE HOMOLOGA-
ÇÃO PREGÃO ELETRONICO N°034/ 022”. 
LEIA-SE “AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PRE-
GÃO ELETRONICO N°037/2022”. Assinam L 
DE J S CRUZ e DINI JAKSON MACHADO PRA-
SERES - Secretário municipal de Administração 
e Gestão Financeira. 29/11/2022. 
__________________________________ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2022 
 
Processo nº 138/2022. Modalidade: Pregão 
Eletrônico n° 037/2022 Registro de Preços nº 
029/2022. Tipo: Menor Preço Por Lote Objeto: 
FORNECIMENTO DE LANCHES E QUENTI-
NHAS PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ARARI-MA. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/ 
2022 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de 
2022, na sede da Prefeitura Municipal de Arari 
– MA, situada à Av. Dr. João da Silva Lima, nº 
2, Centro, Arari, Maranhão, neste ato repre-
sentada por seu Secretário de Administração e 
Gestão Financeira, o Senhor Dini Jakson Ma-
chado Praseres, doravante denominada sim-
plesmente de GERENCIADOR DA ATA. OR-
GÃO PARTICIPANTES: Secretaria Municipal 
de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Assistência Social, ins-
tituem a Ata de registro de Preço, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores, Lei nº 
10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Comple-
mentar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, 
Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 

2014, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Ja-
neiro de 2013, que regulamenta o sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 
8666/93, e das demais normas legais aplicá-
veis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 029/2022, por deli-
beração da Pregoeira e Comissão de Apoio, 
Ata de Julgamento de Preços, e homologada 
pela Autoridade Competente, RESOLVE Re-
gistrar Preços para Fornecimento de lanches e 
quentinhas para atender a necessidade das se-
cretarias do município de Arari-Ma, através 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- ARP, 
cujo           objeto foi adjudicado ao licitante, dora-
vante designado FORNECEDOR, Ata esta que 
constitui-se em documento vinculativo e obri-
gacional às partes, segundo as cláusulas e 
condições seguintes: 

 
DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: L DE J S CRUZ - ME CPF/CNPJ: 47.383.149/0001-60 

ENDEREÇO: R CORONEL MATEUS VIEIRA, Nº 13 BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: ARARI ESTADO: MA 

CONTATO: (98) 98347-3252 / E-MAIL: EMPREENDIMENTOSLSC@GMAIL.COM 

REPRESENTANTE: LEANDRO DE JESUS SANTOS CRUZ CPF: 040.181.613-36 

 
Esse termo está vinculado ao edital do Pregão Eletrônico nº 037/2022, (art. 55, XI), a proposta do licitante registrado em 1º lugar, vencedor do Serviço conforme resultado obtido na Ata de 
Reunião de Julgamento de Propostas, anexa ao presente instrumento, com o valor LOTE I -  R$ 569.011,22 (quinhentos e sessenta e nove mil e onze reais e vinte e dois centavos) 
e LOTE II - R$ 189.658,78 (cento e oitenta e nove mil seiscentos e cinquenta e oito reais e setenta e oito centavos). 

 
LOTE 1 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
 
 
 

1 

Preparo de Refeição tipo quentinha - a composição das refeições deverá 
ser variada, contendo o mínimo de 700 g, assim combinadas: arroz, 
feijão, macarrão, farofa, algum tipo de verdura e carne branca ou carne 
vermelha de qualidade. Frango: coxas ou sobre coxas, assados, cozidos 
ou fritos. Carne Suína: frita ou cozida. Carne bovina: cozida ou frita. 

 
 
 

Und 

 
 

16.875 

 
 
 

R$ 16,86 

 
 
 

R$ 284.512,50 

 
2 

Lanche: café, 2 tipos de suco, refrigerantes (1 dietético), 3 tipos de 
biscoitos finos, cesta de pães variados, torrada, 02 tipos de bolos, 03 
tipos de salgados e frutas variadas. 

 
Und 

 
16.313 

 
R$ 17,44 

 
R$ 284.498,72 

Valor Total do Lote R$ 569.011,22 
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LOTE 2- COTA RESERVADA 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

 
 
 

1 

Preparo de Refeição tipo quentinha - a composição das refeições deverá 
ser variada, contendo o mínimo de 700 g, assim combinadas: arroz, 
feijão, macarrão, farofa, algum tipo de verdura e carne branca ou carne 
vermelha de qualidade. Frango: coxas ou sobre coxas, assados, cozidos 
ou fritos. Carne Suína: frita ou cozida. Carne bovina: cozida ou frita. 

 
 
 

Und 

 
 

5.625 

 
 
 

R$ 16,86 

 
 
 

R$ 94.837,50 

 
2 

Lanche: café, 2 tipos de suco, refrigerantes (1 dietético), 3 tipos de 
biscoitos finos, cesta de pães variados, torrada, 02 tipos de bolos, 03 
tipos de salgados e frutas variadas. 

 
Und 

 
5.437 

 
R$ 17,44 

 
R$ 94.821,28 

Valor Total do Lote R$ 189.658,78 
 

1. DO OBJETO (ART. 55, I): 
1.1. A presente ata de registro de preços tem 
como objeto, FORNECIMENTO DE LANCHES E 
QUENTINHAS PARA ATENDER A NECESSIDADE 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ARARI-
MA, por um período de 12 meses de forma es-
timativa. Com as especificações, os quantitati-
vos e os preços de referência, conforme des-
crito no Anexo I, integrante deste edital. 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá 
a validade pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir da sua assinatura. 
2.2. Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da 
Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o município não será 
obrigado a adquirir o(s) bens(s) referido(s) nesta 
ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou inde-
nização de qualquer espécie às empresas regis-
tradas. 
2.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previs-
tas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Fe-
deral 8.883/94, a presente Ata de Registro de 
Preços será, cancelada, garantidos, às suas 
detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços po-
derá ser utilizada para aquisições do respectivo 
objeto por todos os Órgãos da Administração 
direta e indireta do Município. 
3.2. Os Órgãos e Entidades que não participa-
ram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Órgão Geren-
ciador da Ata, para que este indique os possí-
veis Detentores da Ata e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classi-
ficação. 
3.3. Caberá ao Detentor da Ata de Registro de 
Preços, observada as condições nela estabeleci-
das, optar pela aceitação ou não, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde 
que este Serviço, não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
3.4. Quando da manifestação da utilização 
pelo Órgão ou Entidade, o Órgão Gerenciador 
poderá permitir sua utilização a que se refere 
este artigo, desde que não exceda a 50% (cin-
quenta por cento) dos quantitativos registra-
dos na Ata de Registro de Preços. 
4. DO PREÇO (ART.55, III) 
4.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) em-
presa(s) signatária(s) da presente Ata de Regis-
tro de Preços são os constantes da Ata de Reu-
nião de Julgamento de Propostas, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão Ele-
trônico nº 037/2022. 

4.2. Em cada Serviço, o preço unitário a ser 
pago será de acordo com a Ata de Reunião de 
Julgamento de Propostas anexa ao Pregão 
Eletrônico nº 037/2022, pela empresa de-
tentora da presente Ata, as quais também a in-
tegram. 
5. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1. O objeto deverá ser executado dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no Anexo I do 
Termo de Referência. 
5.2. O prazo para retirada da Ordem de Forne-
cimento/Serviço será de um dia útil da data da 
comunicação à empresa através do setor de 
compras. 
5.3. O início dos Serviços pela empresa deverá 
ser iniciado no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
após a emissão da OS enviada pelo setor de 
compras do Município. 
6. DO PAGAMENTO (ART.55, III) 
6.1. Contraprestação mensal, a medida do 
consumo. 
6.2. Em todos os Serviços, o pagamento será 
feito por crédito em conta corrente na institui-
ção bancária, até 30 (trinta) dias a contar da 
data em que for efetuado o recebimento defini-
tivo pela unidade requisitante, e, emissão da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e vi-
sada pelos órgãos de fiscalização. 
6.3. No ato da assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a licitante vencedora deverá fornecer 
à Prefeitura Municipal de Arari – MA, o número 
de sua conta corrente bancária, agência e 
banco, para efeito de pagamento. 
7. DAS CONDIÇÕES DO SERVIÇO DOS BENS 
(art. 55, II) 
7.1. A detentora da presente Ata de Registro 
de Preços será obrigada a atender todos os pe-
didos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu venci-
mento, fica estabelecido que após gerado em-
penho aos bens dele advindo não são passíveis 
de reequilíbrio. 
7.2. Se a qualidade do objeto fornecido corres-
ponder às especificações exigidas no edital do 
Pregão que precedeu a Presente Ata, a remessa 
do produto apresentado será devolvida à deten-
tora para substituição, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3. Cada Serviço deverá ser prestado medi-
ante ordem da unidade requisitante, a qual 
poderá ser feita por memorando, ofício, telex ou 
fac-símile ou e-mail, devendo dela constar: a 
data, a quantidade pretendida, o local para a 
entrega, o carimbo e a assinatura do responsá-
vel. 
7.4. Os bens deverão ser fornecidos e pos-
teriormente acompanhado da nota fiscal ou 

nota fiscal fatura, ser entregue ao setor compe-
tente, conforme o caso. 
7.5. A empresa beneficiária da ata, quando do 
recebimento da Ordem de Serviço enviada pela 
unidade requisitante, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e 
hora em que a tiver recebido, além da identifi-
cação de quem procedeu ao recebimento. 
7.6. A cópia da Ordem de Serviço referida no 
item anterior deverá ser devolvida para a uni-
dade requisitante, a fim de ser anexada ao 
processo de Administração da ata. 
8. DAS PENALIDADES 
8.1. A recusa injustificada de assinar a Ata, pe-
las empresas com propostas classificadas na li-
citação e indicadas para registro dos respecti-
vos preços no presente instrumento de registro, 
ensejará a aplicação das penalidades enuncia-
das no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei 
Federal 8.883/94, ao critério da Administração. 
8.2. A recusa injustificada, da detentora desta 
Ata, em retirar as ordens de Serviço, dentro do 
prazo de um dia, contados da sua emissão, po-
derá implicar na aplicação da multa de 10% 
(dez por cento) do valor do documento de em-
penhamento de recursos. 
8.3. Pela inexecução total ou parcial de cada 
ajuste representado pela nota de empenho, a 
Administração poderá aplicar à detentora da 
presente Ata a penalidade de 10% (dez por 
cento) do valor remanescente da nota de empe-
nho, em qualquer hipótese de inexecução par-
cial do contrato, ou de qualquer outra irregu-
laridade. 
8.4. As importâncias relativas a multas serão 
descontadas dos pagamentos a ser efetuado à 
detentora da ata, podendo, entretanto, con-
forme o caso, ser inscritas para constituir dí-
vida ativa, na forma da lei. 
9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
9.1. O preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles pra-
ticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao Órgão Gerenciador da Ata promover as ne-
cessárias negociações junto aos Detentores da 
Ata. 
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, 
por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Órgão Gerenci-
ador deverá. 
9.2.1. Convocar o Detentor da Ata visando a 
negociação para redução de preços e sua ade-
quação ao praticado no mercado; 
9.2.2. Frustrada a negociação, o Detentor da 
Ata será liberado do compromisso assumido, e 
9.2.3. Convocar os demais licitantes que tive-
ram preços registrados, visando igual oportuni-
dade de negociação. 

9.3. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos registrados, o Detentor da Ata, 
mediante requerimento comprovado, não pu-
der cumprir o compromisso, a Administração 
poderá. 
9.3.1. Liberar o Detentor da Ata do compro-
misso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmada a veracidade dos motivos e compro-
vantes apresentados, e se a comunicação ocor-
rer antes do pedido de Serviço; e 
9.3.2. Convocar os demais Detentores da Ata 
visando igual oportunidade de negociação; 
9.4. Não havendo êxito nas negociações, a Ad-
ministração deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
10.DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. O objeto desta Ata de Registro de preços 
será recebido pela unidade requisitante conso-
ante o disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei 
Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
10.2. A cada Serviço serão emitidos recibos, nos 
termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 
8.666/93. 
11.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços po-
derá ser cancelada, de pleno direito: Pela Ad-
ministração, quando: 
11.2. A detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços; 
11.3. A detentora não retirar qualquer Ordem 
de Serviço, no prazo estabelecido, e a Adminis-
tração não aceitar sua justificativa; 
11.4. A detentora der causa à rescisão admi-
nistrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; 
11.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial de contrato decorrente de re-
gistro de preços, se assim for decidido pela Ad-
ministração; 
11.6. Os preços registrados se apresentarem su-
periores aos praticados no mercado; 
11.7. Por razões de interesse público devida-
mente demonstradas e justificadas pela Admi-
nistração; 
11.8. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se o compro-
vante ao processo de Administração da pre-
sente Ata de Registro de Preços; 
11.9. No caso de ser ignorado, incerto ou ina-
cessível o endereço da detentora, a comuni-
cação será feita por publicação no órgão encar-
regado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da publicação. 
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11.10. Pelas detentoras, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovarem estar im-
possibilitadas de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Admi-
nistração quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, in-
cisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alte-
rada pela Lei Federal 8.883/94. 
11.11. A solicitação das detentoras para can-
celamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas no Item 08 deste instru-
mento, caso não aceitas as razões do pedido. 
12.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas com a presente licitação cor-
rerão à conta da Dotação Orçamentária consig-
nadas na proposta orçamentária do exercício. A 
dotação orçamentária também será informada 
por ocasião da emissão da Nota de Empenho. 
13.DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 
13.1. A execução dos itens objeto da presente 
Ata de Registro de Preços será autorizada, caso 
a caso, pela secretaria requisitante, a dotação 
orçamentária será informada por ocasião da 
emissão da Nota de Empenho. 
14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Integram e vinculam esta Ata, o edital do 
Pregão Eletrônico nº 037/2022 e as propos-

tas das empresas classificadas no certame su-
pra numerado, conforme Mapa de Apuração 
anexo ao presente instrumento. (Art. 55, XI). 
14.2. A Administração não está obrigada a ad-
quirir os produtos cujos preços encontram- se 
registrados. 
14.3. Fica eleito o foro da comarca de Santa He-
lena-MA para dirimir quaisquer questões decor-
rentes da utilização da presente Ata. 
14.4. Os casos omissos, em caso de rescisão 
contratual, bem como à execução do contrato, 
serão resolvidos de acordo com o Decreto ins-
tituidor do Registro de Preços, a Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a lei nº 8.666/93, 
e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 

aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 
(Art. 55, XII). 
 

Prefeitura Municipal de Arari – MA,  
29 de novembro de 2022 

 
DINI JAKSON MACHADO PRASERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO FINANCEIRA 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
L DE J S CRUZ - ME 

EMPRESA BENEFICIÁRIA 
 

  

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município - Transparência Municipal - Licitações e Contratos  
Legislação Municipal - Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari  
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Instituído pela Lei Municipal Nº 008, de 28 de agosto de 2013  
Regulamentado pelo Decreto Nº 013, de 28 de agosto de 2013 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI – CNPJ 06.242.846/0001-14 
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